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DE SAO LUISPREFEITURA MUNICIPAL
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CONCORRÊNCIA N® 018/2019 - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 143/2020

PROCESSO N°. 030-006793/2018

de CONCORRÊNCIA
do rnés de agosto cio ano cie dois mn e vioie. auionrado peio processo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acorao com o disposto nc amuo
no Decreto Federai iP 7S92'2üij e no Decreto Municip.i;

condiçoes aoiante est.puiatías legem o relacioramentu

Aos seis dias
N“.0l8r2019 foi expedida a presente
15 da Lei f ederal 8 666/93 e suas alterações

44 406/2013 que conjuntamente com as

obrigactonai entre a Administração Municipal e a Licitante -/encedora

ORiPTO REGISTRO D5 PREÇO E A CONTRATAÇÃO DE EMPRESm ESPECIALLTaDA

PRESTAÇÃO QE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (CORRETIVA E PREVENTIVA) ^
^'SICA ESCOLAR P PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS DA SCCRETAR:A MUNlv^iPAu EDLCA^--A^^
MuS^PiC SÃO TuiS, SEJAM iMOVElS PRÓPRIOS OU NÃO iPRHDIOS^E AR^EAS
.^^AJZADAS NOS NüClECS: CEN-RO ANlc COROAGiNHO ! T^QU,-BAO/-.noA  , «.-RUfa-UUlMi^ .
CIDADE OPERÁRIA. RURAL, tudo de acordo com c Projeto Básico Anexo 1 dc wditai

T

Centrai Permanente Ue L'CiiaÇíiC -
; -52C Sào LuiS ● MA e CNPj: - -.■.onsioe''am-se registrados os preços co Gerenciador da ^ta

.-.om seae na a Rua dos Ouriços, lote 11. yuadra OQ^Baiffo Calhau CeP 650r
soo m' 06 30 ’ 102/0001-30. representado pele Sr  i hiago Vandede. S^ags

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PREÇOS E DO OBJETO DE FORNECIMENTO

üs dieços ofertados pela empresa ciass.Lcaüa em pnmenc .uoa. e nco oemau
Pm fornecer pelo mesmo preco da pnmeira coiocada signatanas oa presente A.A l'E Rro.s.R-^ O-
PREÇOS constam do anexo, ccntenac 234 paginas que se constiici em ane.xc r. presente
REGISTRO DE PREÇOS

t
t

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

3tro de Preços, documente vtncuiariv/o ODrigacona!
aiidade de 12 (doze) meses a contar da cata ae sua ass.riatuia

prazo de vaiicaae desta ATA DE REGISTRO jE FRCvOb
coriQaca a adquirir c serviço referido na Cláusuia Primeira excius.vamemo peio Eistema ,e Reg-SvO ue
^●-ecos jodendo fazè-lo por meio de outra licitação quando ,uigar conveniente, sem que caioa recu-so
:nden.zação de qualquer especie ao FORNECEDOR sendo entretanto assegurada aos oenef.canos ao

de fornecimento em igualdade de condições

com carar.íer isticd oe comp-o-nihfo: /1-; ● ●.
cuntraiaçao tera va

U'
..tur;

a CONTRATANTE na. ís-.u:jDuianic 0

'egistro a prererencia

*
h*

r da assinatura da ATA DE REGiSTRG DE PREÇOS o FORNECEDOR assi^me o comp.om.sso ae
cumorir na integra, tcacia asA pani;

atender durante o prazo ce sua vigéncie os pedidos realizados e se ooriga a
id.çõtís estabelecidas, ficando sujeito. mclusive, às penalidades legaimente csbivais peio cescumpn.

de cuaisquer de suas cláusulas
-or

.4

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇAO

ue acorao com cada pedia:- oe
A contratação sera realizada por meio de contrato assmaao eniie at tiartes

moldes do contrato ou por rneio ae otota oe empenheaquiSição . nos /

J.D-82J - oJo Lu'-. V/vRuD dOS Üurrços, Icti! ii. auartta 0‘-‘ - Baino LCiihau, CEP
rüiic. (98/ 52J7-7749 -- hup., ●

.c,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL

SÃO LUIS

«-

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇAO DE PREÇOS

de Registro de Freços poderá sofrer alterações, obeoecidas as a
is

A Ata
posiçfies contidas no art 65, da Lei

n"- 8 666/93

O preço registrado poderá ser revisto em íace ae eventuai
fato que eleve o custo do objeto registrado.

reouçâo daqjeies piaticados nc mercado, au de

t

micaimente reoistrado por motivo superven.enle, lorna; se S'^pe.ioi ao uieço prat-caao .no
micidimeme regi&s.du p ^ ^ poRNECEDOR v,sarido a negoc.acao paraOuanac o preço

mercado a Centrai Permanente de Licitação - CPL convocaia r

leduçâo de preços e sua adequação ao praticado peio rr-ercauo

oportunidade ae negociação

FORNECEDOR iiier!>antc-
Centrai Permanente de●jt.ar,oo o preço ae mercado tornar-se super,oi aos pteços registraaos fi o

.●equenmento devidamente comprovado, não puder cumpn,- o compromissc a
i.icitaçào - CPL pcderá'

t

aplicação de penaiidadc. confirmando
comunicação ocorret antes do pedido de

a
FORNECEDOR do compiomisso assumido, sem

se aI - Líperar o
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e
fornecimento

- Convocar os demais fornecedores visar,do .guai opo.duMdaae oe
negcciações, a Central Permanente de üctaçao - CPL procedera a revogação da de Regi.tro de Fr-çc.
adotando as medidas cabive-s para oWencào oa contratação mais Vdn.aiosa

!3S
li

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DOS SERVIÇOS

serão de acoroo com oo Proieto Basi-oO 'ocai e o prazo dos serviços
Anexo 1 do Edita-

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
O pagamento sera efetuado conforme o ..

CLAUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

-tem n cic Projfcto &as ico. anexo i <jõ Eoilai

taltvos fixados pela ata de legistro dc preços, inclusive o a-iescnioE vedado efetuar acréscimos nos quaníi
rií. niip irata O 5 1® do art 65 da Lei n® 8 666, de 1993
CLAUSULA OITAVA - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

entidade da Administração Púoiica uue
Central Permanente ae udtaçâo -ra ah oaeia utinza. ae desta Ata de Registro de Fitços quairjuei orgao ou

nào tenha participado do certame iicitatono mediante prévia consid
CPI cesde que devidamente comprovada a vantagerr

Os órgãos e entidades que náo pafticoarar- oc legistru ue preços aaando
ia de Registro oe Preços deverão manifestar seu interesse junlo a Certra. Pe.rnanerte de ^itaçâo - .
para q^e esta inrfique os possíveis fornecedores  e respectivos creços 3 serem pralioados obeaecida a  ^ o. ,
de classificação

Cabera ao FORNECEDOR benefiaar.o oa Aia de Registro de Preços, ooservaoas ,
estabeiêooas optar pela aceitação cu nâc do fcmec.mento, ndepencentemente aos quan.,tat,. -s ^

Ata. desne aue este tomecmrentü nâc prejudique as obngacücs. assun.icias con a _e, ..ro ^

P ● 5aitro Calhju, Cfíí' 55071-821' - São Luia.MA
:;V.vrTU/S'tíç."'íJ'’' '.U-V

ei.3

egisirados em

Rua dos Ouriços, lofe 11
Fone: (98} 3227-774Q- ■

tiCJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL

Perr^anente de Licitação - CPL. A possibilidade de participantes exiiaordinanos obedecera ao disposto no
Decreto Federal n“ 7892/2013 e Municipal n» 44 406/2013

exceder, pororgâo ou entidade, a cem por cento dos
na a.a da re„s.ro ae p,eços para o ar,aa

gerenciador e orgâos participantes.
As adesões â ata de registro de preços nào poderá exceder, na ArnSnsi nanírtoames

ata de registro de preços para o orgào gerenciador e órgãos participantes

totalidade, ao quintuplo do quantitativo de

cada item registrado na
independente do número de órgãos nào participantes que aderirem

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registm cancelado quando.

! - Descumpnr as condições da Aía de Registro de Preços

tl ■ Nâo retirar a respectiva nota oe empenho no prazo
aceitável

est

I

abelecido peia CONTRATANTE sem justificativa

seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados nolli - Não aceitar reduzir o
mercado'

IV - Tiver presentes razões de interesse publico
O cancelamento de regislro, nas hipóteses previstas, assegurados c . ^
formalizado por despacho da autoridade competente da Central Permanente de -icitaçác -
FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocomencia de *

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de orça n ao
devidamente comprovado

contrad'tono e a ampla defesa, será
CPL O

que

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

integram esta Ata, o edital do Concorrência n» 18,'2019 e a proposta aa empresa cass.ficada em 1“ lugar
no certame supracitado, e as demais que concordaram .guaiar o valor da primeira colocada

observância das dispos.ções constantes do Decreto Federai nOs casos omissos seràc resolvidos com
7892/2013 e Decreto Municipal 44 406/2013,

A pubLcacâo resum,da desta Ata de Registro de Preços rta impressa ofrcjale
sua eficácia e será orovidenciada pela Centrai Permanente de Licitação ■ CPL as questões decorrentes ca
ut.;izaçâo da presente Ata. que não passam ser d.nmidas administrativamente, seràc processadas e julgadas
,ia justiça Estadual, no foro cia cidade de Sào Luís ^ MA, com exclusào de qualquer outro

I

. jusías e contratadas, firmam o presente Instrumento em 03 (très) vias de ^guai teoi eE. por estarem assim
forma na presença das testemunhas que também o subscrevem

'hI.AúOV.ANDlRLEI ●. I
●à:í- \

Secretàrio/SEMED
Mend0 es FeitosaRaímun

Thiago Vanderlei Braga
Presidente da CPL

i! í

IráJose..^—
Veneza Consiifiçôes je

ir

ções EIRELi

3

Rua dos Ouriços, lote 11, quadra 09 - Bairro Calhau. CEP 65071-820 - àáo Luis/MA
: ■ cplsen>usii:úgrnai! cnmFone; (98) 3227-7749 - http; .-' ●


